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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 871/2017

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento-Programa de 2017, objeto
da Lei Municipal n. 10.354/2016.
 

Art. 1.º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento-Programa de 2017, à unidade
orçamentária Câmara Municipal, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço da seguinte
dotação orçamentária:

 

01.010.01.031.0001.2.301 – Manutenção das Atividades do Legislativo

3.3.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação R$ 25.000,00

 
Art. 2.º Os recursos destinados à cobertura do crédito adicional suplementar previsto no artigo anterior

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
 

01.010.01.031.0001.2.301 – Manutenção das Atividades do Legislativo

3.1.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 25.000,00

 
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de dezembro de 2017.
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